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“A ship is always safe at shore but that is not what it’s built for” – Albert Einstein.
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O filme “Três Anúncios para um Crime” (do original: “Three billboards outside 
Ebbing, Missouri”), lançado no início de 2018 no Brasil, é uma comédia dramática 
dirigida por Martin McDonagh, previamente indicado ao Oscar pelo seu trabalho em 
“In Bruges” (2008).  O longa tem como elenco principal a renomada atriz Frances 
McDormand e os atores Sam Rockwell e Woody Harrelson. Sem embargo, Frances 
recentemente faturou o Oscar de Melhor Atriz na 90ª edição da Academia de Filmes 
por seu papel de liderança em Três Anúncios, onde ela interpretou Mildred Hayes.

A história toma lugar em uma cidade fictícia, denominada Ebbing, que no filme 
se localiza no estado sulino de Missouri, nos Estados Unidos da América (EUA). A 
trama trata, entre outras coisas, da jornada de Mildred Hayes, uma mãe solteira que 
recentemente havia se divorciado do ex-marido que a abusava física e verbalmente. 
Hayes havia há pouco também passado pela experiência traumática de perder sua 
filha, evento no qual serviria enquanto estopim para o desenrolar do tema principal do 
enredo de Três Anúncios.

Angela, filha da personagem principal Mildred Hayes, fora sequestrada, estupra-
da, morta e teve seu cadáver obstruído. Porém, mesmo após o período de quase um 
ano desde a sua morte, a polícia local não compartilhava de nenhuma informação 
acerca da possível autoria deste crime hediondo, e, enquanto isso, constantes es-
cândalos de tortura dirigidos a cidadãos afro-americanos advindos da mesma força 
policial local acalentavam as rodas de discussões na cidade.

Apesar da existência do dispositivo da prescrição em vários ordenamentos ju-
rídicos inclusive no brasileiro, que se aplica diferentemente em diferentes casos, o 
Estado de Missouri aprovou em 28 de agosto de 2018 a emenda de número 556.036, 
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ao artigo da XXXVIII da Lei Ordinária estadual que traça as diretrizes para o processo 
penal naquele Estado, que, não obstante, postula o seguinte: 

Assim sendo, no caso específico de Angela, a extinção da punibilidade do autor 
por meio do instituto da prescrição se torna impossibilitada pelas provisões prelimina-
res e pela recém passada emenda ao Código Penal do Estado de Missouri. Desta ma-
neira, entende-se que era obrigação das autoridades competentes na matéria em aná-
lise produzir as provas necessárias à concretização da materialidade de uma eventual 
ação penal que invocaria o Estado-Juiz a aplicar Lei Penal (GOMES NETO, 2017).

Frente à omissão dos Poderes Públicos em relação ao caso da morte de sua 
filha, Mildred decide utilizar de uma estratégia não muito convencional para catali-
sar a publicidade acerca da não-resolução da matéria sob apreciação, colocando em 
pauta também as possibilidades e limitações do princípio da publicidade processu-
al em matéria penal (SCHEREIBER, 2013). Ela decide contratar, da Ebbing Adverti-
sing Company, três outdoors na saída da cidade, que possuíam os seguintes dizeres 
respectivamente, em caixa alta: “ESTUPRADA ENQUANTO MORRIA” (RAPED WHILE 
DYING); “E AINDA NENHUMA PRISÃO?” (AND STILL NO ARRESTS?); “COMO ISTO 
PODE ACONTECER XERIFE WILLOUGHBY?” (HOW COME CHIEF WILLOUGHBY?), 
(ver: THREE...).    

Os três anúncios (ou três outdoors) causaram muita discórdia entre os morado-
res da pacata cidade de Ebbing, que em grande maioria se voltaram contra as ações 
de Hayes, devido principalmente ao fato do xerife Willoughby (Woody Harrelson), figu-
ra querida na cidade, estar sofrendo de câncer. Posteriormente, já em estágio avança-
do da doença, o xerife decide tirar a própria vida, fato que leva aos moradores locais 
a se revoltarem mais ainda contra Mildred, acreditando que os outdoors tenham sido 
o gatilho que levara o xerife a se suicidar. 

Após sofrer diversas represálias incluindo ameaças de morte, Mildred Hayes qua-
se perde as esperanças de ver o caso da morte de sua filha solucionado, principalmen-
te após a queima anônima de seus três outdoors durante a noite, logo após a morte do 
xerife. Porém, ela não desiste da sua jornada em busca da verdade e muito menos abre 
mão do seu direito de liberdade de expressão, e reconstrói os outdoors novamente. 

Tais acontecimentos levantam alguns questionamentos acerca da importância 
das lutas sociais enquanto mecanismos capazes de reapropriar o potencial emanci-
pador dos direitos fundamentais que, como vistos no filme, não são sempre dados de 
realidade, mas requerem a manifestação individual ou coletiva por meio de proces-
sos de resistência que exigem o reconhecimento destes direitos enquanto produtos 
históricos das lutas dos povos em busca de libertação (CARBALLIDO, 2015).

556.036. Limitações de tempo. 1. Um processo por assassinato, 
estupro em primeiro grau, tentativa de estupro em primeiro grau, 
tentativa de estupro violento, sodomia de primeiro grau, sodomia 
forçada, tentativa de sodomia de primeiro grau, tentativa de so-
domia forçada ou qualquer crime de classe A pode ser iniciado a 
qualquer momento (MISSOURI, 2018, online, tradução do autor).
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Ou seja, apesar dos ideais de liberdade terem atravessado a historiografia esta-
dunidense (FISCHER, 2005), e terem animado o espírito democrático da nação berço 
do constitucionalismo moderno (SOUZA NETO; SARMENTO, 2016), nem mesmo aí 
pode-se dizer que os direitos de liberdade estejam garantidos de uma vez por todas. 
Consequentemente, surge a necessidade de se acessar de maneira mais crítica o 
percurso dos direitos humanos não apenas na história dos EUA, mas também global, 
de maneira a identificar seus “usos” e “desusos” além das eventuais exclusões que 
estes possam ter propagado, ao invés de enxergá-los como uma doutrina acabada ou 
avaliar seu processo de afirmação histórica a partir de uma visão linear e triunfalista  
(BAXI, 2006, 2009; MOYN, 2014;  IBHAWOH, 2011).

Por exemplo, ao mesmo tempo que o direito à liberdade de expressão se irradia 
enquanto princípio basilar do constitucionalismo estadunidense - a se demonstrar 
por meio do texto da Primeira Emenda à Constituição de 1789 e da própria Consti-
tuição do Estado de Missouri de 1875 em seu artigo segundo - este não deixa de ser 
limitado por medidas de militarização ou securitização justificadas pela doutrina de 
segurança nacional (ZICK, 2009), principalmente após os eventos do 11 de setembro. 
Assim como este frequentemente serve aos interesses da grande mídia corporativa 
(LEBOVIC, 2016; COLE, 2018), ao invés de empoderar aqueles sem vez e voz nos es-
paços públicos.   

Neste sentido, durante a jornada de Mildred foi possível durantes vários momen-
tos confirmar este cenário que, por mais que fictício, reitera a ideia de que “o direito 
não socorre a quem dorme” (BRASIL, 2013, p. 5), i.e. por mais que o processo de 
positivação e proteção formal de direitos seja importante, ao passo em que estes 
transformam “[...] uma aspiração ideal secular em um verdadeiro e próprio direito, 
em um direito público subjetivo (BOBBIO, 2000, p. 481), a realidade é que “os direi-
tos humanos têm em sua reclamação um de seus componentes mais importantes” 
(SÁNCHEZ-RUBIO, 2014, p. 83, tradução do autor).

Em suma, a mensagem deixada pela atuação sui generis de Frances McDormand 
no papel de uma mãe que incansavelmente buscava respostas para o assassinato de 
sua filha - por meio do exercício de suas liberdades fundamentais - nos compele a de-
senvolver uma racionalidade crítica e coletiva no que cerne ao lugar dos direitos hu-
manos nas democracias contemporâneas, para que em nenhum momento fechemos 
os olhos para as injustiças cotidianas por mais que estas frequentemente tomem um 
cunho aparentemente banal. Desta maneira, há de se animar as instituições demo-
cráticas por meio de processos de luta e de resistência, nos quais se mostraram ser 
os mecanismos mais eficientes para o exercício sóbrio do potencial emancipador 
dos direitos humanos. 
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UMA VERSÃO BRASILEIRA DE ROMEU E JULIETA: 
desigualdade social e pluralismo jurídico no

 Estado Democrático de Direito

Cristiane de Almeida Santa Rosa*
Edval Sena de Oliveira Júnior**

REFERÊNCIA DA OBRA:

 Era uma vez... Direção: Breno Silveira. Produção: Conspiração Filmes, Globo Filmes 
e Lareby Produções. Roteiro: Patrícia Andrade. Rio de Janeiro: Sony Pictures, 2008. 1 
DVD (114 min), widescreen, color.

O filme brasileiro, Era uma vez..., produzido em 2008, sob a direção de Breno 
Silveira, pode ser considerado uma versão carioca e moderna do clássico shakes-
peariano Romeu e Julieta, por retratar um trágico romance envolvendo dois jovens 
cariocas de classes sociais distintas, Dé (protagonizado pelo ator Thiago Martins), 
morador da Comunidade do Cantagalo, localizada na Zona Sul do Rio de Janeiro e 
Nina (interpretada por Vitória Frate), jovem de classe média alta de Ipanema, bairro 
nobre igualmente situado na Zona Sul do Rio de Janeiro.

Embora seja uma obra de ficção cinematográfica, indubitavelmente possui um 
caráter analítico-crítico da hodierna realidade social. A trama revela uma história de 
amor impossível, por força de uma rígida cisão social, que denuncia uma sociedade 
dividida e segmentada, na qual “rico é rico e pobre é pobre”, segundo as palavras da 
mãe de Dé, Dona Bernadete (personagem interpretada por Cyria Coentro).
Dé é o caçula de Dona Bernadete, mãe solteira de três filhos e empregada doméstica. 
A história da família é envolta em sofrimento, merecendo destaque o assassinato de 
Beto (vivido pelo ator Fernando Brito), irmão de Dé.

Beto jogava futebol na quadra da Comunidade e sonhava ser descoberto por algum 
olheiro de futebol de time profissional. O talento dele despertou inveja em Café Frio 
(personagem vivido por Marcos Junqueira), jovem da Comunidade envolvido com o 
tráfico, por esse motivo Café Frio veio a ameaçá-lo e, até mesmo, agredi-lo, porém 
Carlão (Rocco Pitanga), o irmão mais velho, interveio na situação em defesa de Beto. 
Pouco tempo depois, Café Frio preparou uma emboscada para Beto e o mesmo veio 
a falecer nos braços de Dé.

Após o falecimento de Beto, Dona Bernadete, temendo pela vida de Carlão, em 
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